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AO 
EXMO. SR. 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE  
MARCELÂNDIA-MT 
 
 
     Senhor Presidente, 

 Solicito à Mesa, ouvido o Plenário, que seja encaminhada ao 

responsável pela agência da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos de 

Marcelândia, a presente Indicação, no sentido de que sejam tomadas as devidas 

providencias para normalizar a prestação dos serviços prestados pelo Correios no 

município de Marcelândia  

 JUSTIFICATIVA 

A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, é uma das 

empresas estatais mais antigas do país, com relevante papel histórico e social 

perante a população. O Correio Brasileiro sempre foi orgulho para a Nação, no 

entanto, esta empresa está deixando muito a desejar na qualidade dos seus 

serviços prestados em nosso município.  

Diariamente tenho recebido reclamações dos munícipes que 

reclamam da morosidade dos correios na prestação de seus serviços, acarretando  

muito aborrecimento e prejuízos à população.  

 Isto posto, medidas urgentes deverão serem tomadas por parte 

desta empresa, para que retorne a prestar o serviço de qualidade, nos moldes que 

sempre prestou à população brasileira.   

 
    Sala das Sessões, 23 de maio de 2022 
 
 
                     MARCO AURÉLIO RIBEIRO  
               VEREADOR 


